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3 ° TERMO DE ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2021 - PMBC 
286/2021 - COMPRASNET 

 
 
 
Com base no art. 25 do Decreto Municipal 10.540/2021, o Edital de licitação acima epigrafado, 

publicado neste mesmo diário, no Portal COMPRASNET e no site: www.bc.sc.gov.br, cujo objeto trata 
do Registro de Preços para locação de equipamentos hospitalares com manutenção preventiva e 
corretiva, de acordo com a solicitação exarada pela equipe técnica do Hospital Municipal Ruth Cardoso 
através do OF. HMRC/PMBC/ADM/025/2022, sofrerá alteração no edital que se encontra 
disponibilizado no portal COMPRASNET, assim como no sitio municipal, em licitações. 

 
Em razão do acima exposto a realização da sessão pública fica postergada para às 

09h00min do dia 09/05/2022, no portal de compras do governo federal – Código UASG: 
988039. 

 
Ficam mantidas as demais condições. 
 
 
Balneário Camboriú, 23/04/2022. 
 
 
 

 
SAMARONI BENEDET 

Secretário de Compras 
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  Alterações: 
 

Item 8.12 Treinamento e Assistência Técnica dos Equipamentos Locados - Onde se lê:  
 
Onde se lê: 
 
8.12. A contratada deverá emitir relatórios, por equipamento, após a solução do problema, 

mantendo uma via em poder do HMRC. 
 

Leia-se: 
 

8.12. A contratada deverá emitir relatórios, por equipamento, após a solução do problema, 
mantendo uma via em poder do HMRC. 

 
8.13. Nos casos de mal uso ou dano causado por servidores da instituição ou pacientes 

comprovados por laudo técnico o município reparará o dano em até 90 dias, contudo, a empresa deverá 
substituir o equipamento imediatamente.  
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